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EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20180403-2303-G/2017-02, 

PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria 

Municipal de Educação e a Associação de Moradores do Povoado 

Trindade. OBJETO: O fornecimento de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, de inte-

resse desta Secretaria Municipal. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 

e suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 94.033,49 (noventa e 

quatro mil, trinta e três reais e quarenta e nove centavos). VI-

GÊNCIA: Até o dia 31 de Dezembro de 2018. DOTAÇÃO OR-

ÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09.01 – Secretaria Mu-

nicipal de Educação, Função: 12 – Educação, Sub-Função: 361 – 

Ensino Fundamental, Programa: 0012 – Programa Educação para 

a Transformação, Projeto Atividade: 2.033 – Manutenção da Me-

renda Escolar, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material 

de Consumo. SIGNATÁRIA: Srª Maria da Glória Martins da 

Rocha, inscrito no CPF nº 462.599.963-49, e portador do RG nº. 

032128752006-0, pela CONTRATANTE e o Srº José Gomes 

Furtado, inscrito no CPF nº 148.107.193-91, pela CONTRATA-

DA. DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2018. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20180403-2303-G/2017-03, 

PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria 

Municipal de Educação e ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADO-

RES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS II. OBJETO: O 

fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, de interesse desta Secretaria Muni-

cipal. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. VALOR 

TOTAL: R$ 125.430,92 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e 

trinta reais e noventa e dois centavos). VIGÊNCIA: Até o dia 31 

de Dezembro de 2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 

Orçamentária: 09.01 – Secretaria Municipal de Educação, Função: 

12 – Educação, Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental, Progra-

ma: 0012 – Programa Educação para a Transformação, Projeto 

Atividade: 2.033 – Manutenção da Merenda Escolar, Classificação 

Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIA: 

Srª Maria da Glória Martins da Rocha, inscrito no CPF nº 

462.599.963-49, e portador do RG nº. 032128752006-0, pela 

CONTRATANTE e o Srº Raimundo Florentino de Maria, inscrito 

no CPF nº 475.731.043-91, pela CONTRATADA. DATA DA 

ASSINATURA: 03 de Abril de 2018. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20180403-2303-G/2017-04, 

PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria 

Municipal de Educação e ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 

POVOADO SANTA CANTIDIA E PROXIMIDADES. OBJETO: 

O fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural, de interesse desta Secretaria 

Municipal. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

VALOR TOTAL: R$ 62.704,06 (sessenta e dois mil, setecentos e 

quatro reais e seis centavos). VIGÊNCIA: Até o dia 31 de De-

zembro de 2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Or-

çamentária: 09.01 – Secretaria Municipal de Educação, Função: 

12 – Educação, Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental, Progra-

ma: 0012 – Programa Educação para a Transformação, Projeto 

Atividade: 2.033 – Manutenção da Merenda Escolar, Classificação 

Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIA: 

Srª Maria da Glória Martins da Rocha, inscrito no CPF nº 

462.599.963-49, e portador do RG nº. 032128752006-0, pela 

CONTRATANTE e o Srº Manoel Paulino de Sousa, inscrito no 

CPF nº 304.505.863-91, pela CONTRATADA. DATA DA AS-

SINATURA: 03 de Abril de 2018. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20180403-2303-G/2017-01, 

PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria 

Municipal de Educação e a Associação Comunitária de Morado-

res do Povoado Olho d’ Agua. OBJETO: O fornecimento de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, de interesse desta Secretaria Municipal. BASE 

LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 

94.025,49 (noventa e quatro mil, vinte e cinco reais e quarenta e 

nove centavos). VIGÊNCIA: Até o dia 31 de Dezembro de 2018. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09.01 – 

Secretaria Municipal de Educação, Função: 12 – Educação, Sub-

Função: 361 – Ensino Fundamental, Programa: 0012 – Programa 

Educação para a Transformação, Projeto Atividade: 2.033 – Ma-

nutenção da Merenda Escolar, Classificação Econômica: 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIA: Srª Maria 

da Glória Martins da Rocha, inscrito no CPF nº 462.599.963-49, 

e portador do RG nº. 032128752006-0, pela CONTRATANTE e 

o Srº Gilberto Gomes Viana, inscrito no CPF nº 001.300.453-06, 

pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril 

de 2018. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20180403-2249-A/2017-05. 

PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a Empresa MOURA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. OBJETO: o forneci-

mento de materiais de jazida (lateríticos – Piçarra e argila/barro) 
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de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanis-

mo. BASE LEGAL: Le inº 8.666/93 e suas alterações. VALOR 

TOTAL: R$ 515.211,50 (Quinhentos e quinze mil duzentos e 

onze reais e cinquenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 

de Dezembro de 2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unida-

de Orçamentaria: 08.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo, Função: 15 – Urbanismo, Sub-Função: 122 – Admi-

nistração Geral, Programa: 0002 – Programa de Gestão Adminis-

trativa, Projeto Atividade: 2.028 – Manutenção e funcionamento 

da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, Classificação Eco-

nômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: 

Antônio de França de Sousa, Prefeito, CPF nº 706.981.803-30 e 

RG 0417351522011-1– e o Secretário Municipal de Infraestrutu-

ra e Urbanismo Sr.º Francisco Florêncio de Sousa, RG N° 

1461767 e CPF N° 529.833.663-91, pela CONTRATANTE e o 

Srº Raimundo Nonato de Moura, R.G. n.º 798893, C.P.F. n.º 

173.138.052-68, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINA-

TURA: 03 de Abril de 2018. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 016/2018 

 

O Prefeito Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais, considerando as informações constan-

tes no Termo de Adjudicação do Pregão n° 016/2018, que tem 

por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

prestação de serviços de confecção de camisetas, uniformes, 

entre outros serviços de malharia, de interesse desta Administra-

ção Pública. R E S O L V E: HOMOLOGAR o resultado da 

presente licitação em favor das empresas: MAXIMO & OLI-

VEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.712.720/0001-80, 

no Valor Total de R$ 208.524,00 (Duzentos e oito mil quinhentos 

e vinte e quatro reais), C. F. OLIVEIRA DE CARVALHO - EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.267.523/0001-85, no Valor Total de 

R$ 147.140,00 (Cento e quarenta e sete mil cento e quarenta 

reais) e PARGA E FILHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.398.811/0001-43, no Valor Total de R$ 201.072,00 (duzentos 

e um mil e setenta e dois reais). GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, 

EM 02 DE ABRIL DE 2018. ANTONIO FRANÇA DE SOUSA 

- PREFEITO MUNICIPAL. 

 

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 101/2018-GPM, 03 DE ABRIL DE 2018, 

Dispõe sobre a exoneração do servidor público estatutário e dá 

outras providências, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PE-

DREIRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do Art. 65, VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, à pedido, o servidor CESAR 

DA CONCEIÇÃO, matrícula 6307-1, do cargo de Agente de 

Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Trânsito, conforme requerimento exarado ao processo nº 

0160/2018. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-

SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. Gabinete 

do Prefeito Municipal, 03 de abril de 2018. ANTÔNIO FRANÇA 

DE SOUSA - PREFEITO 

 

PEDREIRAS-MA, 03 DE ABRIL DE 2018. 


